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JULGAMENTO DE RECURSO ADMINISTRATIVO

PREGAO ELETRONICO 00612022

PROCESSO ADMINISTRATIVO 047 12022

Às 08:00 horas do dia 26 de maio de 2022, na sala de Licitações, junto à Preieii,.i,,,

Municipal de Santo Antônio do Leste/MT, Estado de Mato Grosso, localizada àAv. Goiás,3li'/.

Jardim Santa Inês, reuniram-se a Comissão Permanente de licitação da Prefeitura Municipal it',

Santo Antônio do Leste, constituída dos seguintes servidores: Eriks Matos da Silva - p.:elict-' :.i.

Valcir dos Santos Luis e Ita Roberta Soares - Membros especialmente incumbidos de aprecii.' t

decidir sobre recurso interposto no pregão eletrônico 00612022, com o objeto "registrc tle .tr ,'

para fufura e eventual aqufuçao dê materiais permanents§, visando atender a detu.,tr:r;;,

Prefeitura Municipal de Sânto AntSnio do Leste-MrF" ?ela empresa IRMAOS SAi'{ ii, .u::,

C0MERCIO DE MOVÉffi],$ 
^,:CNPJ 

45.764.464/000n-02. Com a juntada das razõe,s ii,,

recorrente o Pregoeiro encafiülhú tais documentos, juntamente com a Ata de julgamento e .ierr '
documentos integrantes da I,ig{!ryao para a Assessoria Jurídica para ernissão de P,a.l':. ,

JURÍDICO o qual servirá de orientaçáo paratomada de decisão da Comissão.

I. DAS PRELIMINARE,S

recursal, foram preenchidos os pressupostos de legitimidade, inte;:<..;i :,

pedido de nova decisão e ternpestividade.

II. DOS FATOS

Em desacordo com o resultado da fase de habititação, a recorrente IRMAOS SÁ.N'! ,lt!i

COMERCIO DE MOVEIS LTDA, CNPJ 45.764.464/0001-02 apresentou as razões cic í,,'.,-, , .

cujos pontos principais seguem abaixo:

o Alega que a empresa INDUSTRIA E COMERCIO DE COLCHOES ORTHOVIDÁ. 1,1'I.;r'.

apresentou todo o balanço patrimonial, descumprindo o item 1 1.3. *d' do edital.

Em sede de admissibilidade
proces sual, fundamentaç ão,
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III. DO PEDIDO DA RECORREI{TE

Requer que seja o presente Recurso recebido, processado e julgado para acolher as comprovaii::,
razões da recorrente, DANDO PROVIMENTO ao recurso, tendo como medida a refblnr:i ,

decisão para inabilitar a empresa INDUSTRIA E COMERCIO DE COLCHOES ORTIJIOIT'] '
LTD (previamente classificada em 1o lugar na disputa do item n 52).

rV. DAS CONTRARRAZÕES

Não foram apresentadas contraffões

V. DA ANÁLISE DOS FATOS:

A discussão central do presente recurso, pauta acerca do balango patrin:,1 i,i;

apresentado pela empresa INDUSTRIA E COMERCIO DE COLCHÕES ORTHOVIDA i- T i:,-

qual apresentou o balanço iéf,ererrte ao exercício de 2.A2A, pairando dúvidas acerca da vajicaq. ..

não do referido balanço.

A validade do balanço parrin:ronial

seja, até o mês de arcrrl, çur:iitrrne

perdura até o 40 mês seguinte ao términr: {;,,:

exercício social, ou o artigo I 078, I, do Código Civil:

Art. 1.078. A assembléia dos sócios deve realizar-se ao menos uma vez por ano, ros quatic ;r: -;,::
seguintes à ao término do exercício social, com o objetivo de:
I - tomar as contas dos adminisiradores e deliberar sobre o balanço patrimonial e o ü,
econômico;

;

Pela análise nura ao presente artigo é cabível a alegação da empresa f,ecorrs ,.:.

utnaYez que o certame licitatório ocoffera poste{or ac ;nês de abril, o que levaria a obriga.ío-i:.y..i ,-

da apresentação do balanço patrimonial do exercíci o de 2.02t,

Todavia, a Instrução Normativa RFB no 2.082, de 18 de maio de 2.022,pÍcÍrciyüi.r

os prazos de transmissão das Escriturações Contábeis Digital e Fiscal, prorrogando-as Írar; ,

últimos dias úteis dos meses de junho e eccs:o i:,: 2.A22. respectivamente. Senão vejamos:

AÍt. lo Esta Instrução Normativa proroga, em caráter excepcional, o prazo final para transmi;sir.;
da:
I - Escrituração Contábil Digital (ECD), previsto no aÍt. 5o da Instrução Normativa RFB r,o ll ,i ,

de 18 de janeiro de202l, referente ao ano-calendário de 2021,parao último dia útil dr: "i.,',
juúo de 2022; e

II - Escrituração Contábil Fiscal (ECF), previsto no art. 30 da Instrução Normativa Rp-trt rio 2. ,

de 18 de janeiro de 2021, referente ao ano-calendrário de 2021, parla o último dia útil do mê; <,,:

agosto de2022.
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Pois bem, se o prazo para transmissão do balanço referente ao ano de 2021 í<y;

legalmente prorrogado, entende-se que até findar o pÍazo para transmissão do novo balançc o

anterior está devidamente com sua validade legal e corroborando com o trecho do edital Çii€; .

*11.3. "a" Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigí, ' .

e apresentados na forma da lei".

Ademais, no recurso apresentado e ora analisado, a empresa recorreÍrte al ,,'

ainda que a empresa recorrida não utilizaria o SPED (Sistema Público de Escrituração Digiiai

que não aafetariatal prorrogação.

Entretanto, ao realizar buscas afim de elucidar os fatos alegados pela recorre,':tr:.

fora possível localizar a inscrição da empresa recorrida no SPED, onde comprova que está t:rn'

fora contemplada com a expansão aludida.

Assim, veriÍicâ-so QtIe:o balanço çnoamiúado pela empresa recorridâ se €rrcri;r,:i,

válido para o presente certanie licitatorio, uma vez que o prazo para o encamiúamento Ílnr;i , ,

balanço do exercício202l foraprorrogacio para;unho e agosto do presente ano.

VI. DA DECISÃO . 
I

Por todo o exposto e consubstanciacio em análise técnica e Departamentc .;,

concluímos pelo coúecimento do recurso e que no merito lhe seja F{EGADü PROVIM}iI'.1' .-

Diante dos fatos o Pregoeiro decicÍe pela manutenção da habilitação da Êrri)l ::,,.

INDTISTRIA E COMTNCIG óÊ COLCFTOES CIRTHOVIDA L?DA"

Em atenção ao art. 17, YlI, Decreto 10.024119, encaminham-se os autos à âLit,,ri.-,.,.

competente para análise, consideração e decisão do Recurso Administrativo em pauta.

Nada mais havendo a tratar o pregoeiro deciara Encerrada a reunião, e eu, Eriks Iú*;i;, ,

Silva, Presidente, lavrei a presente Ata a qual, após lida, será assinada por todos os presentes.

lY*É rL
ERIKS MATOS DA SILVA

PREGOEIRO
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APOIO

M f"b,Á goqln
ITA ROBERTA SOARES

EQÜIPE DE APOIO
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